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Número: 0800241-09.2021.8.20.5001 
 

Classe: APELAÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador colegiado: Terceira Câmara Cível 
 Órgão julgador: Gab. Des. Vivaldo Pinheiro na Câmara Cível 
 Última distribuição : 04/12/2023 

 Valor da causa: R$ 16.100,00 

 Processo referência: 0800241-09.2021.8.20.5001 

 Assuntos: DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Poder Judiciário do Rio Grande do Norte
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (APELANTE)

FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES (ADVOGADO)

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

COSMO JOSE ALVES DA SILVA (APELADO) IGOR RAPHAEL FERREIRA SANTOS (ADVOGADO)

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

NORTE (FISCAL DA LEI)

Documentos

Id. Data Documento Tipo

25223424 11/06/2024
08:50

Petição Petição

25223425 11/06/2024
08:50

2786367_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDA
CAO_Anexo_02

Outros documentos

25223426 11/06/2024
08:50

2786367_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDA
CAO_Anexo_03

Outros documentos



 

Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290
www.joaobarbosaadvass.com.br

2786367- C3/ 2021-00325/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR RELATOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE

 

 

 

Processo: 08002410920218205001

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove COSMO JOSE ALVES DA 
SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do 
Comprovante de Pagamento da liquidação, no valor de R$ 5.233,83 (CINCO MIL E DUZENTOS E TRINTA E TRÊS 
REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS)

 

Desta forma, requer a remessa imediata ao juízo a quo, intimando a parte autora para 
ciência do pagamento, nos termos do art. 526, §1º, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado ANTONIO 
MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 5432/RN, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

NATAL, 10 de junho de 2024.

João Barbosa
OAB/RN 980-A

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR
OAB/RN 5432
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Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo INVALIDEZ- RETROAGIMOS DOIS MESES  

Valor Nominal R$ 4.725,00 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Junho/2020 a Março/2024 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 08/02/2021 a 20/05/2024 

Honorários (%) 12 % 

 
Dados calculados 

Fator de correção do período 1369 dias 1,293043

Percentual correspondente 1369 dias 29,304297 %

Valor corrigido para 01/03/2024 (=) R$ 6.109,63

Juros(1197 dias-39,00000%) (+) R$ 2.382,75

Sub Total (=) R$ 8.492,38

Honorários (12%) (+) R$ 1.019,09

Valor total (=) R$ 9.511,47
 
 

Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo DAMS - RETROAGIMOS DOIS MESES  

Valor Nominal R$ 2.600,00 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Junho/2020 a Março/2024 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 08/02/2021 a 20/05/2024 

Honorários (%) 12 % 

 
Dados calculados 

Fator de correção do período 1369 dias 1,293043

Percentual correspondente 1369 dias 29,304297 %

Valor corrigido para 01/03/2024 (=) R$ 3.361,91

Juros(1197 dias-39,00000%) (+) R$ 1.311,15

Sub Total (=) R$ 4.673,06

Honorários (12%) (+) R$ 560,77

Valor total (=) R$ 5.233,83
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